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ATA DE R!,GTSTRO rlD PREÇOS N"189/2023
PREGÀO ELETRONICO N' 019/2023

O MUNICIPIO DE AGUA FRIÁ, pessoa.lurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n" 13.606.70210001-
65, com sede na Rua Ruy Barbos4 no 10, Centro, representado neste ato por seu Prefeito, SR..RENAN AR/rtl.IO
BARROS. brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, n' 9991, Centro, Agua F'ria,lBA, CEP
48.170.000, inscrito no CPF sob o n' 816.101.145-15 e poíador do RC n' 1127505'170,, doravanrc designada
CONTRÁTANTE e a empTesa HIDROPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO. LTDA, inscTito no CNP.I nO

69.9J9.239/0001-28, estabelecida na Avenida Duas Unas no 777. Conjunto Industrial Multifabril do .laboalâo,
Bairro-Santo A leixo,Cidade-Jaboatão dos Guararapes-PE,CEP:54.120-560.Telefone: (08 I )3481 -0678/348 I -0355- l-l-

mail:joseantonio@hidroplast.com.br;zeliagalvão@hidroplast.com.br. neste ato representada pclo SR" JOSÉ
ANTONIO DOS SANTOS NITO, Brasileiro,maior,casado, empresário, portador da carteira de identidade RC n"
I .858.522-SSP/PE, inscrito no CPF sob o n" 284.499.834-87, doravante denorninada PROMITENTII
FORNECEDORA, nos termos do art. I 5 da Lei F'ederal n" 8.666/91, e suas alterações, Lei Í'ederal no 10.520/1002.
Decreto Federal n" 7.892113 e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitaçào modalidadc
PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS N' 019/2023, conforme consta do Processo
Administrativo N" 098/2023, firmam a presente Ata de Registlo de Preços, obedecidas as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBIETO E DO vALoR

l.l Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, Rf,GISTRO DE PRtrÇO PARA FUTURA E
EVENTUAI, AQUISIÇÀO DE TUBOS E CANOS PARA ATENDER AS DT]MANDAS I)O MUNICÍPIO
DE AGUA FRIA-BÀ, conforme a scguir:

LoteJ-Cano Mârrom

v

-l

Itern Descrição Unidade Quant Valor Total

Cano marrom 50 mrn X varas corn 6 m varas 2000 RS 34.52 RS 69.040.00

Cano rnarrom 85 mm varas ó rn vams 3000 RS 86.10 _ _E9_ã!f99,09
RS 690.400.00Cano marrom I l0 mm varas 6 m Pn varas 5000 RS r38,08

VAI-OR TOTAL RS r .01 8.340.00

1.2- 0 valor Global é de R$: 1,018.340,00(Um milhão e dezoito mil ,trezentos e quarentâ reâis).

Li As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município.
QLtando adqLriridas, serão fornecidas pela empresa acirna identificada, mediante emissão de NO'fA DE ENIPUNIIO
(válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a origirrotr.
podendo o tbrnecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.

CI,AUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.I - A presenle Ata de Rcgistro de Prcços terá validade de l2 (doze) mescs, conlados a paíir da data da assinatrrra.

2.2 - Nos termos do am. 15, §4'da Lei l-'ederal n" 8.666193, alterada pela Lei Federal n'8.883/94, durante o prazo
de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de AGUA IrRIA não será obrigado à aquisição.
exclusivamente por seu interrrédio, os rnateriais referidos na CIáusLrla I, podendo utilizar, para tanto. outros mcios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato. caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie à c'nrplcsa

detentora.

Rua Rui Bârbosâ,40 Certro- Aguâ Fria - BA - CEP: {t170{00
E-mail: setor,contrrtos@rgurfriâ.bâ.gov.br
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2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, írs cláusulas e condições
constantes do Edital do Pregão Eletrônico parâ Registro de Preços no 019/2023, que a precedeu e inlegra o
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser dc pleno conhecimento das paíes.

2.4 O cancelamento do registro de preços ocoÍrerá nas lripóteses e condiçÕes estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parle, além de 30 dias conidos, após o prazo
preestabelecido neste Ed ital;
b) inconer em alraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronogramâ
em vigor. ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto. superior a 500/o (cinquenta por
cento) do prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em par1e, as obrigaçôes decorrentes deste Registro de Preços.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresenlaçâo da nota fiscal emitida conforme legislação
vigente, ao efetivo fomecimento dos bens ou serviços e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRÁTANTE, a Nota Fiscal do(s) pÍoduto(s)/serviço(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida ern nome do Município de Agua Fria,lBA e

conter o número do empenho correspondente.

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o pÍivo para pagamento
somente será contado a paÍtir de sua regularização.

1.4 O pagamenlo será feito exclusivamente na conta corrente CONTA CORRENTE N' E?08-4, AGÊNCIA 0007-
8, BANCO DO BRASIL S/A da DETENTORA DA ÂTA, considerando-se. porénr, que:

I - nào será aceita cobrança bancária:
II - não haverá pagamento antecipado;
III - não será permitida negociação de título.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os cuslos com material de consumo, salários. encargos
sociais. previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também fardamento.
transpome de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORA DA ATA das obrigações.

3.6 Alem da Nota Fiscal do(s) produto(s)/serviço(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter atualizados
os seguintes documentos:

a) prova de regularidade para corn as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço lFCTS), e Cenidão Negaliva de

Debitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n". 12.440, de20ll.

J.7 Na eventualidade de aplicaçâo de nrultas à DETENTORA DA ATA, estas deverão ser liquidadas
sirnultaneamente corn parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentaçào
apÍesentada no proced imenlo licitatório.

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigações financeiras que lhe torarn impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere

direito ao pleito de reajustâmento de preços ou correçâo mone(ária.

3.10 Quando da ocoffência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivarnente pela CONTRATANTE.
o valor devido deverá ser acrescido de compensação Íinanceira, e sua apuração se fará desde a data de scu
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CNPJ: I J.606.70210001{5 Tel: (75) 9E252-8?64



ESTADO DA BATIIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCUI FRIA
SECREI'ARIA DE ADMINISTRAÇAO E FI EL

FL
Água Frla - ga

vencimento até a daÍa do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0.5oá (rneio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r=(Tx/100y365

EM=lxNxVP,onde:

| -. indice de compensação financcira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efctivo paS,amento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSUI,A IV _ DA f,NTREGA E DO PRAZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma PARCELADA, através de Ordem de Fomecimento que será encaminhada ao

fornecedor, via e-mail, de forma presencial ou outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá elàtuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Praçâ da Mâtriz, 15 - Centro

- Água Fria - BA - CEp: 48170-000, ou em local determinado pela Administração, no prâzo máximo dc l5
(quúze) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, se responsabilizando por todas as despcsas

ietêrentes ao obieio. O horário de recebimento é de segunda a sexta-feira, Cas 08:00 as I 2:00h e l4:00 às I 7:Otth.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇOES

5.1- Do Município

a) designar gestor e fiscal para os contatos c processo de acompanhamenlo das ações da CONTRATADA;

b) rejeitar, no todo ou em paíe, os produtos entregues em desacordo com as especilicações contidas no Edital.

Termo de Referência, ATA e/ou Contrato;

c) promover os meios necessários para o regular fomecimento dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua

qualidade e especifi cações;

d) efetLrar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retençÕes previstas em lei.

5,2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA:

a) fornecer somente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especificações contidas nesta

ATA:

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos e serviços obieto da contratação, nas condições aqui

estabelecidas e nas contidas nas normas do Código de Defesa do Consumidor;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. sem

qualquer ônus para o CONTRA'IANTE;

d) manter-se, durante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas.

preservando todas as condições de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o dircito de exigir. a

qualquer tempo, a comprovação destas condições;

c) cumprir rigorosamente as exigências da legislagão tributária, assutnindo todas as obrigações e encargos legais

inerenles, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

f) assegurar que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto da A-l'A

c/ou d;Contrato, ainda que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida;

Rua Rui B0rbosr, 40 - Centro - Agua Fria - BA - CEP:48170-000
E-maill setor.contrato§@agúâfriâ.bn.gov.br
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g) efetivar a entrega dos Produtos/Serviços nos locais e nos prazos indicados neste instrtrmento;

h) providenciar e manter atualiT-adas lodas as licenças e alvarás iunto às rcpaniçõcs competentes, necessários à

execução do objeto, inclusive efetuando- pontualmente. o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam oLt

venham a incidir sobre as suas atividades;

i) repor os pÍodutos ou serviços que apresentarcm defeitos ou que apresentem falta de qualidade em relação ao qLte

foi ofertado na Iicitação, sem ônus para o CONTRÂTANTE, nos prazos estabelecidos;

i) realizar diretamenté o fbrnecimento objeto da contratação, sendo Yedado subcontratar. no todo ou em partc. sal\'o

mediante expressa autotiTÀção do CONTRÂTANTE;

k) responder pela repamção incontinenti, reconslrução, remoção ou substituição. no todo ou em paÍte, às suas

cLtstas, de qualquer defeito, falta de qualidade ou irregularidade constatados nos produtos ou serviços, mesmo após

sua defi nitiva aceitação;

I) responder por erros motivados pela inobservância deste Termo, da ATA e/ou do Contrato. leis, regulamentos ort

portarias e posturas públicas de qualquer âmbito de jurisdição;

m) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, impericia ou imprudência na

entrega dos produtos ou serviços;

n) responder por qualquer dano ou prej uízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos

seus empregados ou terceirizados em deconência do fornecimerrto dos produtos ou serviços contratados ou, ainda.

pela inobservância das determinaçôes legais e aquelas outras enranadas pelas autoridades constituídas.

CLÁUSULA VI _ DAS CONDIÇÓES DE FORNECIMENTO T] RECEBIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e

Íetirados da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A defentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durantc a

vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista pam data posterior à do seu vencitnento.

6.3 - A âceitação inicial dos produtos será feita mediante a abeÍura do(s) volume(s), quando da entrega, na presença

da CONTRATADÁ e do CONTRATANTE, os quais, em conjunto, conferirão o conteúdo dos mesmos. A

conferência será realizada atraves de romaneio (lista de material), a ser Íbrnecida quando das entregas, detalhando

claramente todas as paíes integrantes destes. Este detalhamento não poderá ser feito por códigos, e sinr pela

descrição dos produtos, com a respectiva quantidade.

6.4 - A aceilação final dos produtos ou de serviços apenas se dará após a constatação do recebimento e qualidade

dos mesmos. através de Termo de Recebimento Definitivo. Em caso de ocorrência de qualquer inadequação nas

características dos produlos serão recusados

6.5 - Os produtos ou serviços deverão atender as especificaçÕes técnicas con(idas no Edital e na Proposta de Prcços

Final, sob pena de devolução e aplicaçào das penalidades legais.

6.6 - A CONTRATADA deverá fornecer, no ato de entrega, produtos ou servigos com garantia da qualidade de

tudo quanto ofertado, contra defeitos pelo prazo mínimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido. acidenle ou

desgaite natural, conlados daemissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo CONTRATÀNTE.

6.7 - O recebimento dos produtos ou serviços não implica na sua aceitaçâo dcfinitiva, porquanto dependerá da

aÍêrição por agente público designado pelo Fiscal do contrato, obrigando-sc a coNTRATADA a:

a) Executar os serviços com pessoal qualificaco, mediante emPrego de técnico e í'erramental apropriados;

Rue Rui Barbos{, 40 - Centro - Aguâ t-ria BA - CEP:48170-000.
1l-mail: setor.contrâtos@aguafria.bâ.gov.br

CNPJ: l.].606.702/0001{5 Tel: (75) 9E252-8764
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b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente. às suas custas e riscos. no

prazo máximo de 05 (cinco dias, os produtos ou servigos recusados pelo CONI'RATANTE, bem assitn os

executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e ilnpert'eições, deconentes de culpa da empresa

prestadora, inclusive do emprego de mão-de-obra.

6.8 - O objeto desta licilação scrá recebido e Íiscalizado pelas Iespeclivas tlnidadcs Contralantes, consoanle o

disposro no artigo 73. inciso II, alinea "a", da Lei Fcderal n'.8.666/91, com as alteraçõcs introduzidas pela l-ci

Fcderal no. 8.883i94 e seguintes, c dernais nonnas peíinentes.

CLÁUSULA VII _ DAS PENAI,IDADES

7.1 - Pelo inadimplernento das obrigaçôes. seia na condição de parlicipante do pregão ou de contratante. as

licitantes. cdnforme a infração, eslar'ào stlieitas às seguintes pen4lidades:

?.l.l - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar côm a

Administração pelo prazo de 02 anos e tnulta de l0oá sobre o valor estimado da cÔntratação;

7 .l .2 - Deixar de manter a proposta (recusa iniustificada para contmtar): suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 05 anos e rnulta de I0oá sobre o valor estimado da contratação;

7.1 .J - Execular o Regisrro de Preços com irregularidades, passíveis de correção dttrante a execução e sem pre.iuízo

ao resultado: advertência; '

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite dc l0 (dez) dias, após os quais

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0.5o% sobre o valor atualizado dos preços registrados;

7.1 .5 - Inexecução parcial do Registro de Prcços: suspensão do direito de licitar e contratar com â Adminislraçào

pelo prazo de 3 anos e multa de 87o sobre o valor correspondente ao lnontante não adimplido da Ata de Registro dc

Preços;

7.1.6 - lnexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratat com a

Adrninistração pelo prazo de 05 arros e multa de l0oá sobre o valor atualizado do Registro de Preços;

7,1.7 - Causar prcjuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade

cumulada com a suipensão do direito de licitar e contratar com a Adnrinistração P(rblica pelo prazo de 05 anos c

multa de l0 oá sobre o valor atualizado do Registro de Preços.

7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constaÍ da Autorização de Fornecirnento (ou instrumento equivalente) poderão ser

revistos. quando provocado por escrito de ambas as Partes, nos termo§ da legislação em vigor, conlorme an 65.

letra "d", da Lei N'8.666/93 e legislação subsequente.

g.2 - Fica ressalvada a possibilidade dc alteração das condiçÔes para a concessão de reajustes em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no

mercado. com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e finattceiro da avcnça'

g.l - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro. solicitar a redução dos preços registrados.

garantida a prévia defesa da Deteniora da AIa, e de confonnidadc com os parâtnetros de pesquisa de mercado

iealizada ou quando as alteraçóes conjunturais P[ovocarcm a redtrção dos preços praticados no mercado nacional'

sendo que o novo preço Íixado será valido 3 partir da assinatura da Ata pelas partes inleressadas.

8,4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado'

Rur Rui Bârbosâ. {0 - Centro ÀguaFri{-BA- CEP:4t170-000.
E-mâil: se(or.contÍatos@aguafria.be.gov.br
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8.5 - Para fins de reajuste o índice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor
impacto íinanceiro para a gestão pública.

CLÁUSULA IX. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO D[:, PRE,ÇOS

9.1-ApresenteAtadeRegistrodePrcçospoderásercancelada,deplcnodireitopelaAdministração,qtrando:

9.1.I - A detentora não cumprir as obrigaçõcs constanles da AIa;

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua

justilicativa:

9.1.1 - A detentora der causa a rescisão adninistrativa de contralo decorrente de registro de preços, a critério da

Administração; observada a legislação em vigor;

9.1 .4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se

assim for decidido pela Adminlstração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora nâo acatâr a

revisão dos mesmos;

L l .6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência via e-mail lbmecido pela

empresa ou subsidiariamente por conespondência com aviso de tecebimento, juntando-se o(s) conlprovante(s) ao

processo administrativo originário. No caso de ser ignorado. inccno ou inacessível o endereço da detentoÍa. â

iornunicação será feita por pLrblicação no Diário Oficial do Município, por 2 (dLras) vezes consecutivas.

considerando-se cancelado o preço registrado a paíir da última publicação.

9.1 - pela detentoÍa, quando, mediante solicitação por escrito, comprovaÍ estar impossibilitada de cumprir as

exigências desta Ata de Registro dc Preços, ou, a juízo da Adrninistração, quando comprovada a ocorrência de

qualquer rJas hipóteses previstas no art. 78, incisos Xlll a XVI. da Lei l:ederal 
^' 

8.666193 e suas alterações.

9.3.1 - A solicitação da detentorâ para cancelamento dos preços registrados deverá ser fbrmulada com antecedência

de l0 (trinta) dias, facultada à Admirristração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Vll, caso não aceitas

as razões do pedido.

CLÁUSULA X _ DAS UNIDADES REQUISITANTES

l0.l - O obieto desta Ata de Regisrro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Adrninistraçào.

arravés do Setor de Compras.

CLÁUSULA xI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

I I .l - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrenles desta Ata de Registro de Preços, serão

alocados quando da emissão dâs Notas de limpenho.

CLAI.SULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

l2.l - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conÍbrme o Edital da licitagão modâlidade Pregão

Eletrônico para Registro de Preços no 019/2023.

Ruâ Rui Bârbosa. 40 - Centro - Aguâ Frio - BA - CEP: 481

E-mail: setoÍ.coítÍrtos@agúafria.br.gov.br
CNPJ: I3.606.7021000 t á5 Tel: (75) 98252-8764

q

70-000



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCua FRIA
SECRETARIA DE ADMINIS'IRAÇAO E FINANÇAS

12.2 - lntegram esta Ata, o edital e seus anexos do Pregão trletrônico para Registro de
proposta da empresa, classificada etn lo lugar no certame supra numerado.

C(;r EL
FL-

01

CLAUSULA XIII _ DO FORO

l3.l - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações, e nas demais

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gcrais de direito.

13.2 - As partes elegem o foro da Comarca de lrará-Ba, como único competente para dirirnir quaisquer ações

oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

Agua Fria-llA, I I de Agosto de 2023

l
CONI'RA'I'AN1'E

CONTRATADA

Testemunhâs:

JOSE ANTONIO DOS

SANTOS
NETO:28449983487

Âssinado de formâ digitàl por
JOSE ANTONIO DOS SANTOS

NEÍO:28449983487
Dados: 2023.08.1 1 1 5:25r34 -03'00

HIDROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO. I-TDA
CNPJ sob o n' ó9.939.239/0001-28

a)
CP
b)
CP

s}&-.
F: O ?316-Eas, -84...

t'b/t

BA
Prefeito

Rua Rui Borbosâ, 40 - Centrc - guâ Fria - BA - CEP:48170-000
E-mcil: s€tor.contr{tos@aguafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.70210001 á5 Tel: (75) 98252+764



Sexta-feira
[!1 cie Setembro de 20?3
Ano:03
?-diçáo: 442

Prefeitura de Agua Fria t§ §amâ â3

.____l

No r85/zoz3

No 186/zoz3

Extralo do contralo n":

çNPJ N'
Objalo do Contrato

185-2023
.rr- or§rnrauroônÀ oÊ rerec'onr lroa
34.039.928i 000í-00
rôúisrçÃô ôÊõÀnrÀ-m§õeEÍÍr.irórS r seoúÀÁnÇÀELÉÍRôNrú pon rvroNrronÀúÊr.rro oe
tMAGENS. CONTTNUOS NAS 24 (VtNTE E OUATRO) HORAS E EOUTPAMENT OS NECÉSSÀRtOS PARA
capraçÃo, TRANsMtssÃo, REcEpçÀo. GRAVAÇÀo E pRocEssAMENTo DAS rMAGÉNS, NEsrE
iruNtctPto oE ÁGUA FRtA-BA.

Assinatuía:
Vigência:
Valor Global quc podcrá scr usad-o:
Condiçóos de Pagãmento:
Dolaçáo Orçamenláriat 

-

e!o,!eqsi: oeqlsqe[s  0É LrçrÀÇÃo N" orízoze
0aloal2023
o8 I OJ|.2O23 - 31 t 1 2!20 2 3

RS17.595,40
ni xx rpós crrnÉ-ca e 4çgnr oós roureAMrNToS. -MrssÂo. ÊHrnecÀr ecrrrr on
3000 - 2004 -4490.5299:! 5--09 i,6!90 : ?019.- 4490.52.q0 - 1500; 7000 - 4490.52.00 - 1 500

NF

ExtÍato do contralo nô

Contratado (a):
CNPJ NO

Obiclo do Contrato

í86-2023
i L biSinr au r oonÀ oÊ r-elÉcôM lróa
34.039.928/0001-00
coNÍnÀiÁçÃo õÉ EMpRÉsÀ EspEcraúzabA pÀna rr§iÁLecÃo bÉ sERvrÇos DE
SEGI,RANçA ELEIRÔNICA PoR MoNIToRAMENTo E PRoCESSAMENÍo oAs IMAGENS DE vIDEo
COM SISTEMA INFORMATIZAOO OE GERENCIAMENTO, ARMAZENAMENÍO E CONSULTA OAS
MESMAS GERADAS poR MEto DE cÀNtERAs oE vrDEo EM pLATAFoRMA TNTEGRADA Ê DEÀrAts

ÍE MUNrctPlo DE ÁGUA FRrA-BA.OISPOSITIVOS PARA INSTA qE_s..!.q§
cr14çÃo N0 050-2023Modalidade

Assúaturâ'
Vigéítcia:

No r87lzoz3

PROCÊSSO DE DISPENSÂ OE LI
ogt08t2023
0atoal2023 - 31 I 1 2t2023

Valor Global quo podcrá scí usâdo RS7.000,00
Condiçôês dc Pâgamcnto RS XX S ENTREGA E ACÉITE DOS SERV rçqs, EMrss , ENTREGA E ÀCEITÉ DE NF

3000 - 2001- 3390.39.00 - 1500 6000-20í9-3390.39.00-1500: 7000-3390.39.00 1500

1a1:?9?t
TUBOS TIGRE.ADS DO BRASIL LTDA
't í.069.3't6/0003-18

i Dotação Orçamcntáriq

Extrato do conlralo ho

Contratado (a):

CNPJ N"
Obicto do Contráto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENÍUAL AOUISIÇÃO DE TUBOS E CANOS PARA

AÍENDER AS DEMANDAS OO MUNICIPIO DE AGUA FRIA-BA.
lUodalidadc:
Assinalura:
Vi9ência:
VâlorGlobal que podelá s I uiado.
Condiçôcs d€ ?agamêltg:
Dotação Orçamentária

PREGÃo ELEjRor,üco
fitqu2023
1 1 tOAl2023 - 1 1 t0gt2021

N.019-2023P48A REGI§TRO OE PREçO

R§ í.8381000, 00
Ài xxx Àpós Ét.liÀÉcíÉ ateire oõs pnoouros, E EMrssÂo, ENTREGÂ E AcErrE DE NF
ATA CONTRATO

No r88/zoz3

Extralo do contralo no:

ContrataAo (a!
CNFJ NO

ObJcto do Contrato

Modalidadoj
Assinatura:
Vigôncia:
Vâlôr Global que poderá ser usado:
Condiçôcs de PagAm.e!!oj
Dotação Orçâmenlária:

t88-2023
EPr EIIPREsA qUq!!!eÁçlô r-roa
48.462.564t0001-72
ne-crsrnô oE ÉnÉlo emr FUTURA É FvENruaL aoursrÇÂo
ÂTENDER AS OEMANOAS OO I/lUNICIPIO OE AGUA FRIA.BA,

ELETRONICO PARA REGISTRO OE PRE ço N" 019-2023
111OA12023
11t08l/2023 - 11t04t2021

DE TUBOS E CANOS

RS 1.381.000,00
Rtxxx apó§ÉNrà'Éõr e acafq q!sitioóúrós, r eúis§Ão, ENTREGÂ E acErrÉ DÊ Nr
ATA CONTRATO

.r.,rl ril
r.l i::'i!2ta:, ) ':'l
rl\lj i j:r ,'- 'l ",1

https://www. preíêituraaguafria.ba.portaliop.org.br/
P ir!.l ina 1.'

01 dú Scltrfrbrc .i.i 2í);llrl



Sexta-feira
01 de Seternbro de 2023
Ano: 03
Ídiçáo: 442

Prefeitura de Agua Fria DI.{RIO

No r89/zoz3
Exlrâto do cohtrato no: 189.2023

HIDROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LÍDAç 9r-r-t!'!ad o ía)
CNPJ NO 69.939.239/000í-28
Objeto do Contrato

úóààiiaãae:

REGISTRo DE PREÇo PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃo DE TUBos E cANos PARA
aTENDER As DEMANDAS oo MUNtclpto DE ÁGUA FRta"aa.

AssinatuÍa
Vigência

pnecÃo eletnortco paRA RÊcisrRo DÉ PRE N.019-2023
11t0Et2023
1 1 lOAl2023 - 1 1 t08t2021

No r9o/zoz3

Vqlgr§,Ig-la I qv_Ê, p_oíoj?,lel !Ls-i99, RS í.0í8.310,00
Co4çõ9úe ?agqmgqt!i_,
OolaçãoOíça!1ehtáriâ: _

RS XXX apõ-s errnecl e acerre oor pnóoúÍos, e eúr5sÀo, erfnscl Ê lcelrÉbe r.rr
ATA CONTRATO

190-2023
EPP PUBLICIOADE E PROPAGANOA LTDA
15.686.í83/000í-18

INFO BM4çÃo.
TOMAOA DE ?E!çe r'r.. 9a!:?q2!._

Extrato do conlrâto no

Contratado (;)r -'

CNPJ N"
ouj.to ú" Coniiãió

ExtÍalo do conlrato no

Contratado (a):
CNPJ N'
objeto do Coniiãto

r,rrúàriàaá.
Assilrâlurâ:
Vigôncia:

No r9zlzoz3

frtiato ao contráio n"
Contratado (a):
cN!]J N"
Objclo do Contrato

ModalidadG

Vigência:
Vãlor Global que poderá ser usado

coNsrtrut oBJETo Do pRESENTE coNTRATo Â pRESTAçÁo DE sERVrços DE puBLrcrDÂDE,
DE caRÁTER EDUcaTtvo, tNFoRMATlvo E oE oRtENTAÇÂo soctAL DEtuaNDADos pELo
CONTRATANÍE. COMPREENDENDO O CONJUNTO OE ATIVIDAOES REALIZADAS
INÍEGRADAMENTE QUÉ TENHA PoR oBJETIVo, o PLANEJAMENTo, A coNcEITUAÇÃo, Â
coNcEPÇÃo, A cRIAÇÀo. ExEcUÇÀo- INTERNA. A INTERMEDIAÇÃo E A SUPERVISÃo, oF
EXERCUÇAO EXTERNA E A OISTRIBUIÇAO DE PUBLICIDAOE AOS VICULOS E DEMAIS MEIOS DE
DIVULGAÇÃo coI\,I o INTUITo DE ATENDER Ao PRINCIPIo DE PUBLIcIDAoE E Ao DIREITo A

Condiçõcs dê Pagamcnto
Ool-ação Orçamentária :

11t0&t2023
11toqa2or3 - 11toql2ou
RS 360.000,00
Ra xxaApÕs ENTREGÀ É ÁaEÍE oosEERvrços, e ÉurssÃo, ENÍREGÀ E acErrE DE NF
2gq0 - 2qq? 93s!!9{9 15!9i1001q 2004 - 33s0.3e.00 - 1 s00

No r9r/zoz3

EN

RA

orúEi.ll os rroa

pRÊsraÇÃo DE sÉRVtÇos DE rrraNUTFNÇÀo pRFVEN VA,
OS ARTESIANOS PARA ATENDER ÂS NÊCESSIOADES DO

Valor Global quc podorá sêÍ usâdo:
Condiçóês dê Pâgâmonto-'
DotaÇão Orçamentária:

coRRETrvA E EXPANSÀo EM PoÇ
MUNrcrPro DE ÁcuA FR|A-BA.

_Ie! 4Q!!D_E_Plr!ç9 N:!.Ls:2421 _
11tOA12023
11 10at2023 - 1110A12024
RS 2.0,11.100,00

F$-1x âpÓ§E_!'r_r.a É_4qqrrE óo§ qE!útçós, Ér.rilecr-r rqeire oÉ rur
8000 - 2034 - 3390.39.00 - í500/1704

192-2023
iiÀúiis'x-oÊ§ui;nnrrn-f õiÍÉolcosiiÉnaprurrôotr-itír

necÃôtltrhônrco pÀnl neôrsrno óÉ Fnrço N. o3o-2022

00.262.90q/000í:66
coNsTlrut oBJETo oo eRESENTE cotrfnlro Ã AoútstÇÃo DÉ MATERtats E EeurpÀMENros
PARA FtstoÍERApta paRA aTENDER As NEcEsstDADEs Do MUNtctpto DE ÀGUA FRtA-BA.

Modalidadc:
Assiãatura:
Vigôncia'

P

Valor Global quc podcrá ser usado
Condiçõcs dc Pagâmcnto:
Dot?çáo OÍçâmêntáíia.

16tn412023
'l 6t 081 2023 - 1 6 t08 t2024
RS 146.252.07
Rs xxx Apos ENrREê4 e acsÍr oo§ enôouros, e er.trssÃo, ENTREGA E acErÍE DE NF
6000 - 2019/ 2020 - 3390.30.00/.Íá90-52{0 .- 1500/ 1600

Páqina 13
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